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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O OO3/2015

contrato que celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direato
público, com sede à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de Santa Maria do Oeste- Pr,
inscrita no CNPJ sob n.o 95.684.544/0001-26, representada neste ato pelo Sr. Prefeito CLAUDIO
LEAL, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG. n". 3.531.523-3/SSP-PR e
inscrito no CPF. sob no. 348.255.'171-53, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado ARLETE KRIGUER DE ASSIS, inscrita no CPF sob n' 03í.333.749-74 e RG sob n'
8.515.074-0, residente e domiciliada no Lote 56, Assentamento Estrela do Oeste, MunicÍpio de
Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
disposições Lei n' 1 1.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no 009/2014,
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

cuÁusutn PRTMETRA:
É objeto desta contrataçáo a aquisiÇáo de cÊNERos ALIMENT[clos DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educaÉo básica pública
matriculados nas escolas que ofertam a Educaçáo lnÍantil e Ensino Fundamental, da Rede
Pública Municipal no MunicÍpio de Santa MaÍia do Oeste - Estado do Paraná, verba
FNOE/PNAE, 2'semestre de 2014, descritos nos itens enumerados na Cláusula sexta, todos de
acordo com a chamada pública n.0 00912014, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexaçâo ou transcrição.

cLÁUSULA SEGUNoA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no PÍojeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parle integrante deste lnstrumento.

cLÁUSULA TERcEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimenticios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 9.000,00 (nove mil
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçáo, conÍorme a legislaçâo do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deveráo
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do ProJeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios, consoante ao Projeto de Venda de
Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentaçâo Escolar, em no máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

cr-Áusula eurNTA:
O inÍcio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento atê
o término da quantidade adquirida ou até 20 de Julho de 2015.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n.o 00912014.
b. O Íecebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,
consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitativos descritos no ProJeto de Venda de
GêneÍos AlimentÍcios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) recebeÍá o valoÍ total de
R$ 2.101,37 (Dois Mil e Cento e Um Reais e Tnnta e Sete Centavos), conforme listagem anexa
a seguir:
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Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

PÂo INTEGRAL KG 263 7,99 2.10',1 ,37
Total agricultor

2.10',t,37

cúusuLA sÉttnttr:
No valor mencionado na cláusula quarta estâo incluÍdas as despesas com Írete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçóes

decorrentes do presente contrato.

crÁusuuA ottlva:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçÔes

orçamentárias:

08 - Secretaria Munici I de Educ aoo
002 - Dêpartamento dê Documentação e Apoio

tcoPed
UNIDADE

12.36í.í 201.02031O FUNCIONALCLASSSIFICA
Atividades do Oepartamento de Documentação e

A o Ped ico
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE

3.3.90.32.00.00 - Matêria l, Bem ou Serviço Para

DistÍibuição Gratuita
2 - 1011/09101/06/18 - MeÍenda Escolar0í 110 - 0011

NATUREZA DA DESPESA

003 - Departamênto Ensino Fundamental, Pré -de
Escolar e Es ial
12.365.1201 .02032FUNCIONALCLASSSIFICA

lnfantilucaEdãouten nESad aMtivA idNOME DO PROJETO/ATIVIDAD E
3.3.90.32.00.00 - Mate t, eem ou Serviço Para

DistÍibuição Gratuita
- í 0í 1/09/0í/06/í 8 - Merenda Escolar

ria

01280 - 001í2

NATUREZA OA DESPESA

12.366.1201 .02034O FUNCIONALCLASSSIFIC
Atividades
Adultos.

Educação de Jovens eManutençãoNOME DO PROJETO/ATIVIDADE

3.3.90.32.00.00 - Mate l, Bem ou Serviço Para

Distribulção Gratuita
01340-00112-í011 109/01/06/18 - Merenda Escolar

ÍiaNATUREZ A DA O ESPESA

12.367.1201 .02033FUNCIONALCLASSSIFICA
oEs ecialAtividades Manuten ão da EducAT ADD Eo/ET lvlDE Po ROJNOM

ateÍial, Bem ou Serviço Para

Distribuição G
01370 - 00112

ratuita
- 101í/09/01/06/18 - Merenda Escolar

3.3.90.32.00.00 - MNATUREZA DA DESP ESA

CLÁUSULA NONA:
ó óoúrnnrnrrrrE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alÍnea "b", e após

á tramitação do Pioàesso para instruÇáo e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor

ãoirêipôn'o"nt" às entrega! do mês anterior' Não será efetuado qualquer pagamento ao

ô-OHfnnfnOO enquantoÍouver pendência de liquidaÉo da obrigação financeira em virtude de

penalidede ou inadimplência contratual

CLÁUSULA OÉCIMA:

dúnl"t

UNIDADE
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9^9.9!MI4NTF que não seguir a. forma de tiberação de recursos para pagamento doooNTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar mufta de )o/o, mais juros de b,ry" ãóã",,oúr" ovalor da parcela vencida. Ressarvados os calos quando náo efetivádos o, ,."p"r* ,ãnrãi.-oã
recursos do FNDE em tempo hábil.

ctÁusuta oruze:
o^s casos de inadimplência da CoNTRATANTE proceder-se-á conforme o s 1o, do a,t. 20 da Lein' 1 1.947/2009 e demais legislaçÕes relacionadas.

crÁusura ooze:
O CONTRATADO FORNECEDOR- deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de venda, ou congênere, do! produios pàrticipantes ào prójeto ae vãnaa-Jã
Gêneros Alimentícros da Agricuttura Famitiar !ara Atiméntaçáo escotar, esÉnãoã oirpoJçãã
para comprovaçáo.

CLÁUSULA TREZE:
o C^oNTRATANTE se compromete em guardar pero prazo de s (cinco) anos das Notas Fiscais
de compra, os Termos de Recebimento e ncêitaoÍidade, apràsentádos n"" pr".t"9o"iãã
contas, bem como o Projeto de venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura ramitiar paia
Alimentaçáo Escolar e documentos anexos, estando à disposiçáo para cômprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FoRNEcEDoR o ressarcimento de danos
causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decoÍrentes de sua culpa ou dolo nâ execuçáo do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscâlização

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em rezâo as supremacia dos interesses públicos sobrê os interesses
particulares poderá:
a. modiflcar unilateralmente o contrato para melhor adequaçâo às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos c.lsos de inÍração contratual ou inaptidáo do
CONTRATADO:
c. fiscalizar a execuçáo do contrato;
d. aplicar sançÕes 19!vadas pela inexecuçáo total ou parcial do ajuste;
sempre que a CoNTRATANTE arterar ou rescindir o contrato sém curpa do ooNTRATADo,
deve respeitar o equirÍbrio econômico-frnanceiro, garantindo-rhe o aumento da remuneraçâo
respectiva ou a indenlzaçáo por despesas já realizaãas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa.aplicada após regurar processo.edministrativo podeÍá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CoNTRATANTE ou, quanào for o caso, cobrada judiciárniente. 

--

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscarização do presente contrato ficará a cargo da secretaria de Estado de Educaçâo, daEntidade Executora, do conserho de ArimentaçáiEscorar - cAE e outras entioaoes oesinaaãIpelo FNDE.

CLÁUSULA DÉZOITO:
O_pres_ente- contrato rege-se, a'.nd^a,_ p?t1!!?Tada pública n.o OOg/2014, pela ResotuqãoCD/FNDE n". 038/2009 e pera Lei n" 1i g47 r2oog e o disfó.itiuo que a reguramente, em todosos seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omtsso.

CLÁUSULA DEZENOVE:

,(
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Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo Íormar entre as partes,
resguardadas as suas condiçôes essenciais.

cúUSULA vINTE:
As comunicações_ com origem neste contrato deverâo ser formais e expressas, por meio de certa,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebiúento, pdr fax, transmitido
peles partes.

CúUSULA VINTE E UM:
Este contrato, desde que observada a formalizagão preliminar à sua efetivaçáo, por carta,
consoante cláusula vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, indepen<ieniemente de
notificaçáo ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA VINTE E DoIS:
o pry-sgnt9 contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 20 de Julho de 2015.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da comarca de Pitanga/pR, para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o prêsente instrumênto em três vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Mariâ do Oeste, 21 de Janeiro de 201S

Contratado:nte

Claudio L

TESTEMUNHAS

/J/\M D
Arlete Kriguer Assis

Ma
CP

ode
869-60

RG: 9.769 9-8

t

OrU-. I O*"
Crislaine da Luz Castro
CPF: 037.342.959.20
RG: 5.752.460-0


